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1ª ERRATA DO EDITAL Nº 31/2008 
 
 

Belém, 21 de novembro de 2008 

 
 

I – No item 4 DAS INCRIÇÕES, nos sub-itens onde se lê “Guia de 

Recolhimento da União (GRU cobrança)” leia-se “Boleto Bancário”. 

Permanecendo inalteradas as demais informações.  

 

 

II – No Item 4.2, no sub-item a) onde se lê: “Acessar o site 

http://www.cefetpa.br, no período de 10h de 24 de novembro de 2008 até às 18h 

do dia 08 de janeiro de 2009” , leia-se “Acessar o site http://www.cefetpa.br, no 

período de 10h de 27 de novembro de 2008 até às 18h do dia 08 de janeiro de 

2009” 
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2ª ERRATA DO EDITAL Nº 31/2008 

 
 

Belém, 27 de novembro de 2008 

 

 Em virtude de problemas técnico-operacionais no sistema de 

inscrições on-line, esta comissão resolve adiar início das inscrições para o dia 

01/12/2008. Desta forma no item que trata das inscrições ficará da seguinte 

forma: 

 

I- No Item 4.2, no sub-item a) onde se lê: “Acessar o site 

http://www.cefetpa.br, no período de 10h de 24 de novembro de 2008 até às 18h 

do dia 08 de janeiro de 2009” , leia-se “Acessar o site http://www.cefetpa.br, no 

período de 10h de 01 de dezembro 2008 até às 18h do dia 08 de janeiro de 

2009” 
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